
Lei n.º 83-C/2013, 
de 31 de dezembro 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte: 

(…) 

Artigo 171.º 
Alteração ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social 

1. Os artigos 29.º, 41.º, 46.º, 47.º, 66.º, 129.º, 133.º, 139.º, 140.º, 145.º, 151.º, 152.º, 157.º, 
162.º, 163.º, 164.º, 165.º, 259.º e 265.º do Código dos Regimes do Sistema Previdencial de 
Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, passam a ter a 
seguinte redação: 

«Artigo 29.º 
[...] 

1. A admissão dos trabalhadores é obrigatoriamente comunicada pelas entidades 
empregadoras à instituição de segurança social competente, no sítio na Internet 
da segurança social, com exceção dos trabalhadores do serviço doméstico, em 
que aquela pode ser efetuada através de qualquer meio escrito. 

2. ... 

3. ... 

4. ... 

5. ... 

6. ... 

7. ... 

Artigo 41.º 
[...] 

1. A declaração prevista no artigo anterior é apresentada por transmissão 
eletrónica de dados, através do sítio na Internet da segurança social. 

2. (Revogado.) 



3. A não utilização do suporte previsto no n.º 1 determina a rejeição da 
declaração por parte dos serviços competentes, considerando-se a declaração 
como não entregue. 

Artigo 46.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) ... 

e) ... 

f) ... 

g) ... 

h) ... 

i) ... 

j) ... 

l) ... 

m) ... 

n) ... 

o) ... 

p) As importâncias atribuídas a título de ajudas de custo, abonos de viagem, 
despesas de transporte e outras equivalentes, na parte em que excedam os 
limites legais ou quando não sejam observados os pressupostos da sua 
atribuição aos servidores do Estado; 

q) ... 

r) ... 

s) ... 



t) ... 

u) ... 

v) ... 

x) ... 

z) ... 

aa) ... 

3. As prestações a que se referem as alíneas l), q), u), v) e z) do número anterior 
estão sujeitas a incidência contributiva, nos mesmos termos previstos no Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares. 

4. ... 

5. ... 

Artigo 47.º 
[...] 

Considera-se que uma prestação reveste caráter de regularidade quando 
constitui direito do trabalhador, por se encontrar preestabelecida segundo 
critérios objetivos e gerais, ainda que condicionais, por forma que este possa 
contar com o seu recebimento e a sua concessão tenha lugar com uma 
frequência igual ou inferior a cinco anos. 

Artigo 66.º 
[...] 

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 44.º e seguintes, a base de incidência 
contributiva dos membros dos órgãos estatutários corresponde ao valor das 
remunerações efetivamente auferidas em cada uma das pessoas coletivas em 
que exerçam atividade, com o limite mínimo igual ao valor do IAS. 

2. O limite mínimo fixado no número anterior não se aplica nos casos de 
acumulação da atividade de membro de órgão estatutário com outra atividade 
remunerada que determine a inscrição em regime obrigatório de proteção social 
ou com a situação de pensionista desde que o valor da base de incidência 
considerado para o outro regime de proteção social ou de pensão seja igual ou 
superior ao valor do IAS. 

3. (Revogado.) 



Artigo 129.º 
[...] 

São abrangidos pelo regime geral, com as especificidades previstas na presente 
secção, os trabalhadores que acumulem trabalho por conta de outrem com 
atividade independente para a mesma entidade empregadora ou para empresa 
do mesmo agrupamento empresarial. 

Artigo 133.º 
[...] 

1. ... 

2. As pessoas que vivem em união de facto nas condições previstas na Lei n.º 
7/2001, de 11 de maio, alterada pela Lei n.º 23/2010, de 30 de agosto, são 
abrangidas pelo regime dos trabalhadores independentes nos termos aplicáveis 
aos cônjuges. 

3. (Anterior n.º 2.) 

Artigo 139.º 
[...] 

1. ... 

a) ... 

b) Os titulares de direitos sobre explorações agrícolas ou equiparadas, ainda 
que nelas desenvolvam alguma atividade, desde que da área, do tipo e da 
organização da exploração se deva concluir que os produtos se destinam 
predominantemente ao consumo dos seus titulares e dos respetivos 
agregados familiares e os rendimentos de atividade não ultrapassem o 
montante anual de quatro vezes o valor do IAS; 

c) ... 

d) ... 

e) ... 

f) Os titulares de rendimentos da categoria B resultantes exclusivamente da 
produção de eletricidade por intermédio de unidades de microprodução, 
quando estes rendimentos sejam excluídos de tributação em IRS, nos 
termos previstos no regime jurídico próprio; 

g) Os agricultores que recebam subsídios ou subvenções no âmbito da 
Política Agrícola Comum (PAC) de montante anual inferior a quatro vezes o 



valor do IAS e que não tenham quaisquer outros rendimentos suscetíveis 
de os enquadrar no regime dos trabalhadores independentes. 

2. ... 

3. ... 

Artigo 140.º 
[...] 

1. ... 

2. A qualidade de entidade contratante é apurada apenas relativamente aos 
trabalhadores independentes que se encontrem sujeitos ao cumprimento da 
obrigação de contribuir e tenham um rendimento anual obtido com prestação de 
serviços igual ou superior a seis vezes o valor do IAS. 

3. Para efeitos do disposto no n.º 1, consideram-se como prestados à mesma 
entidade contratante os serviços prestados a empresas do mesmo agrupamento 
empresarial. 

Artigo 145.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

3. ... 

4. ... 

5. (Revogado.) 

6. No caso de requerimento apresentado por cônjuge de trabalhador 
independente, o enquadramento produz efeitos no mês seguinte ao da 
apresentação do requerimento, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

7. A produção de efeitos do enquadramento previsto no número anterior 
depende da prévia produção de efeitos do enquadramento do trabalhador 
independente. 



Artigo 151.º 
[...] 

1. A obrigação contributiva dos trabalhadores independentes compreende o 
pagamento de contribuições e a declaração anual dos valores correspondentes à 
atividade exercida. 

2. (Revogado.) 

3. ... 

Artigo 152.º 
Declaração anual da atividade 

1. Os trabalhadores independentes sujeitos ao cumprimento da obrigação 
contributiva são obrigados a apresentar, através de modelo oficial e por 
referência ao ano civil anterior: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

2. É ainda objeto da mesma declaração a identificação dos valores necessários ao 
apuramento do rendimento relevante dos trabalhadores independentes que não 
possam ser obtidos por interconexão de dados com a autoridade tributária. 

3. A apresentação referida nos números anteriores é feita por preenchimento de 
anexo da segurança social ao modelo 3 da declaração do imposto sobre o 
rendimento das pessoas singulares, efetuada no prazo legal para a entrega da 
declaração fiscal, o qual é remetido para os serviços da segurança social pela 
entidade tributária competente. 

4. (Anterior n.º 3.) 

5. (Anterior n.º 4.) 

Artigo 157.º 
[...] 

1. ... 

a) ... 

i) O exercício da atividade independente e a outra atividade sejam 
prestados a entidades empregadoras distintas e que não tenham entre 
si uma relação de domínio ou de grupo;  



ii) ... 

iii) ... 

b) ... 

c) ... 

d) Quando se tenha verificado a obrigação do pagamento de contribuições 
pelo período de um ano resultante de rendimento relevante igual ou 
inferior a seis vezes o valor do IAS. 

2. ... 

3. (Revogado.) 

Artigo 162.º 
[...] 

1. ... 

2. A determinação do rendimento relevante dos trabalhadores independentes 
que prestem serviços no âmbito de atividades hoteleiras e similares, restauração 
e bebidas, e que o declarem fiscalmente como tal, é feita, relativamente a esses 
rendimentos, nos termos da alínea b) do número anterior. 

3. O rendimento relevante do trabalhador independente abrangido pelo regime 
de contabilidade organizada, previsto no Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares, corresponde ao valor do lucro tributável sempre que este 
seja de valor inferior ao que resulta do critério constante dos números 
anteriores. 

4. Os rendimentos excluídos de tributação em IRS resultantes da produção de 
eletricidade por intermédio de unidades de microprodução, nos termos previstos 
no regime jurídico próprio, não são considerados para efeitos de determinação 
do rendimento relevante dos trabalhadores independentes. 

5. (Anterior n.º 4.) 

Artigo 163.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

3. ... 



4. Sempre que o rendimento relevante tenha sido apurado nos termos do n.º 3 
do artigo anterior, o limite mínimo da base de incidência contributiva 
corresponde ao 2.º escalão. 

5. ... 

6. (Revogado.) 

7. (Revogado.) 

8. ... 

Artigo 164.º 
Escolha da base de incidência contributiva 

1. Notificado do escalão de base de incidência contributiva que lhe é aplicável 
por força do disposto no artigo anterior, o trabalhador independente pode 
requerer, no prazo que for fixado na respetiva notificação, que lhe seja aplicado 
um escalão escolhido entre os dois escalões imediatamente inferiores ou 
imediatamente superiores, sem prejuízo dos limites mínimos previstos nos n.os 3 
e 4 do mesmo artigo. 

2. Em fevereiro e junho de cada ano, o trabalhador independente pode pedir a 
alteração da base de incidência contributiva aplicada, dentro dos limites 
previstos no número anterior, para produzir efeitos a partir do mês seguinte. 

3. Nos casos em que o rendimento relevante determinado, nos termos do n.º 1 
do artigo 162.º, seja igual ou inferior a 12 vezes o valor do IAS, é fixado 
oficiosamente como base de incidência contributiva 50% do IAS. 

4. O trabalhador independente pode renunciar à fixação oficiosa da base de 
incidência contributiva determinada nos termos do número anterior, 
apresentando requerimento para o efeito, sendo posicionado no 1.º escalão. 

Artigo 165.º 
[...] 

1. ... 

2. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, em caso de reinício de 
atividade, a base de incidência contributiva é determinada nos termos seguintes: 

a) ... 

b) Corresponde ao escalão que for determinado por aplicação das regras do 
artigo 163.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 164.º, se se verificar a existência de 
rendimentos declarados que permitam tal apuramento; 



c) Corresponde a 50% do valor do IAS se não se verificar a existência de 
rendimentos declarados que permitam o apuramento de base de 
incidência contributiva. 

3. ... 

4. ... 

5. Nos casos previstos na alínea c) do n.º 2, o trabalhador independente pode 
requerer a aplicação do 1.º escalão. 

Artigo 259.º 
[...] 

1. A base de incidência contributiva a considerar para efeitos de pagamento de 
contribuições prescritas, quando os trabalhadores se encontrem abrangidos pelo 
sistema de segurança social, corresponde: 

a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo.] 

b) Ao valor mensal correspondente a três vezes o valor do IAS nas restantes 
situações. 

2. Tratando-se de trabalhadores abrangidos por diferente sistema de proteção 
social à data do requerimento, a base de incidência é calculada nos termos da 
alínea b) do número anterior, salvo se o interessado fizer prova, através de 
declaração emitida pela entidade gestora do sistema de proteção social que o 
abrange, de qual o valor das remunerações auferidas nos últimos 12 meses 
anteriores ao do requerimento, caso em que é a média desta a considerada. 

Artigo 265.º 
[...] 

Os beneficiários que se encontrem nas situações estabelecidas no artigo 262.º 
podem requerer o reembolso de quotizações a partir do dia em que completem 
os 70 anos de idade.» 

2. São aditados ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança 
Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, os artigos 23.º-A, 115.º-A e 
115.º-B, com a seguinte redação: 

«Artigo 23.º-A 
Caixa postal eletrónica 

1. São obrigados a possuir caixa postal eletrónica, nos termos previstos no 
serviço público de caixa postal eletrónica: 



a) As entidades empregadoras, com exceção das pessoas singulares sem 
atividade empresarial; 

b) As entidades contratantes; 

c) Os trabalhadores independentes que se encontrem sujeitos ao 
cumprimento da obrigação contributiva, quando a base de incidência 
fixada seja igual ou superior ao 3.º escalão. 

2. O regime da obrigação prevista no número anterior é regulamentado em 
diploma próprio. 

Artigo 115.º-A 
Âmbito pessoal 

1. São abrangidos pelo regime geral os dirigentes e os delegados sindicais na 
situação de faltas justificadas que excedam o crédito de horas e na situação de 
suspensão do contrato de trabalho para o exercício de funções sindicais, nos 
termos da legislação laboral. 

2. Para efeitos de segurança social, as associações sindicais são consideradas 
entidades empregadoras dos dirigentes e delegados sindicais na situação de 
faltas justificadas que excedam o crédito de horas e na situação de suspensão do 
contrato de trabalho para o exercício de funções sindicais. 

3. O disposto nos números anteriores não se aplica aos dirigentes e delegados 
sindicais abrangidos por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
que preveja funções sindicais a tempo inteiro ou outras situações específicas, por 
o direito às prestações retributivas ser garantido pela entidade empregadora. 

Artigo 115.º-B 
Base de incidência 

Constitui base de incidência contributiva a compensação paga pelas associações 
sindicais aos dirigentes e delegados sindicais pelo exercício das correspondentes 
funções sindicais.» 

3. É aditada ao capítulo II do título I da parte II do Código dos Regimes Contributivos do 
Sistema Previdencial de Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de 
setembro, a subsecção II-A com a epígrafe «Trabalhadores que exercem funções sindicais», 
que compreende os artigos 115.º-A e 115.º-B. 

4. São revogados os n.os 2 do artigo 41.º e 3 do artigo 66.º, o artigo 67.º e os n.os 2 do artigo 
99.º, 5 do artigo 145.º, 4 do artigo 150.º, 2 do artigo 151.º, 3 do artigo 157.º, 6 e 7 do artigo 
163.º e 1 e 2 do artigo 276.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial 
de Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro. 



(…) 

Artigo 260.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2014. 


